
DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 30 /81

DO

e

como no artigo 26, item jJXVII

o Parecer da Comissão de Ensino e Extensão,CONSIDERANDO

RESOLVE:

Desdobrar o Ifeoartamento de Direito Publico do Centro
em :

Revogam-se as disposições em contrario.Art. 2? -

1981DE07

■

1-
2-

nos
do

Art. 19 - 
de Ciências Jurídicas e Económicas

RÕMULO. AUGUSTO PENIMA
PRESIDENTE

bem
CONSIDERANDO haverem sido atendidas as exigências contidas 

artigos -:8 e 4-9 do Estatuto da UFES, 
seu Regi ento Geral,

em
Publico

SALA DAS SESSÕES,

. R.02

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo 
vista o que consta do Processo n9 4.672/81 do Departamento de Direito 
do Centro de Ciências Jurídicas e Económicas, e

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO
DEPARTAMENTO DE PRCCÊSSO E PRATICA FORENSE

UNIVERSIDADE FEDERAL

Económicas,
CONSIDERANDO a manifestação do Centro de Ciências Jurídias

OUTUBRO DE


